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INDICAÇÃO Nº /2026 (REITERAÇÃO) 
Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, REITERO a Indicação nº 040/2025, por meio da qual INDICO ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda esforços junto à Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo e demais órgãos competentes, para que sejam 

viabilizados recursos visando à pavimentação asfáltica de aproximadamente 1,5 km da 

estrada que dá acesso ao bairro Duas Barras, neste Município. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 

 

 

HISTÓRICO DA INDICAÇÃO 

A presente proposição de autoria deste Vereador, foi protocolada sob o nº 045/2025 em 10 

de janeiro de 2025, sendo posteriormente verificada pela Coordenação de Processo 

Administrativo e encaminhada à Presidência desta Casa. 

Na sequência, foi incluída no expediente e levada à apreciação do Plenário na 23ª Sessão 

Ordinária realizada em 06 de agosto de 2025, ocasião em que recebeu a devida publicidade 

regimental. 

Em seguida, foi encaminhada ao Poder Executivo Municipal por meio do Ofício 

PRESID/TFL nº 227/2025, em 07 de agosto de 2025, sendo protocolada na Prefeitura sob 

o Protocolo PMI nº 26101/2025.  

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310034003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

  
2 

Entretanto, até o presente momento não há registro de execução de qualquer 

intervenção no local, permanecendo a via pública nas mesmas condições que motivaram 

a proposição inicial. 

Dessa forma, a presente reiteração tem como objetivo reforçar institucionalmente a 

necessidade urgente de atendimento da demanda, diante de sua relevância social. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

A presente reiteração encontra respaldo nos princípios constitucionais da administração 

pública, especialmente aqueles relacionados à eficiência, ao interesse público e à 

promoção do bem-estar social, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Ademais, compete ao Poder Público Municipal promover melhorias na infraestrutura urbana 

e rural, assegurando condições adequadas de tráfego, segurança e acessibilidade à 

população, conforme dispõe a legislação municipal e o interesse coletivo. 

A pavimentação asfáltica é medida essencial para garantir melhores condições de 

mobilidade urbana, valorização imobiliária, redução de impactos ambientais causados pela 

poeira e lama, além de proporcionar maior segurança aos motoristas, ciclistas e pedestres 

que utilizam diariamente a referida via pública. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente reiteração tem por objetivo reforçar a necessidade e a urgência da execução da 

obra de pavimentação asfáltica da estrada de acesso ao bairro Duas Barras, demanda já 

apresentada por meio da Indicação nº 40/2025.  

Entretanto, até a presente data, os moradores da localidade continuam aguardando 

providências concretas quanto à execução da referida obra, motivo pelo qual se faz 

necessária a reapresentação desta importante demanda. 

A comunidade de Duas Barras enfrenta dificuldades históricas relacionadas à falta de 

infraestrutura viária adequada. Durante os períodos chuvosos, a estrada torna-se 

excessivamente enlameada, comprometendo o tráfego de veículos, motocicletas, 

transporte escolar, serviços de saúde e o deslocamento dos moradores em geral. Já nos 

períodos de estiagem, a intensa poeira gerada pela via não pavimentada ocasiona 
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transtornos e contribui para o agravamento de problemas respiratórios, especialmente entre 

crianças e idosos.  

Importante destacar que a pavimentação da referida via proporcionará melhores condições 

de mobilidade urbana e rural, maior segurança aos usuários, valorização imobiliária da 

região e melhoria significativa da qualidade de vida da população local. Além disso, a obra 

contribuirá para o desenvolvimento econômico da comunidade, facilitando o escoamento 

da produção agrícola e o acesso aos serviços públicos essenciais. 

Diante da relevância social da demanda e considerando os inúmeros pedidos dos 

moradores da comunidade de Duas Barras, conclamo os Nobres Edis a apoiarem esta 

reiteração e solicito ao Poder Executivo Municipal que inclua a referida obra em seu 

cronograma de investimentos, promovendo a elaboração dos projetos necessários e a 

posterior execução da pavimentação asfáltica pleiteada. 

Por todo o exposto, espera-se o acolhimento da presente proposição, em benefício dos 

moradores da comunidade de Duas Barras e de todos aqueles que utilizam diariamente a 

referida via pública. 

 

 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 
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Segue em anexo fotos: 
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